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DECRETO MUNICIPAL Nº 603/2011  
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011. 
                   

 
“Dispõe sobre Nomeação da 
Função de Coordenador 
Pedagógica Símbolo D. A.  II 
e dá outras Providências. ” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei 
Orgânica Municipal,  
 

DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica Nomeado (a) para a Função de Coordenadora 
Pedagógico Símbolo D.A.II, a Srª. Reinilandia Alves da Silva. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Revogando suas disposições em contrario. 
   
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 604/2011  
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.  
                   
 

 
“Dispõe sobre feriado municipal e dá outras 
providencias”.   

 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,  
 
 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica Decretado Feriado Municipal o dia 08 do corrente mês em 
virtude dos festejos á Padroeira da Cidade – Nossa Senhora Imaculada 
Conceição. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário. 
   
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 05 de dezembro de 2011. 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Ademir Lima da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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Lei Nº. 066/2011. 

                                                    
“Altera dispositivos no art. 4º da Lei 
015/2008, que dispõe sobre Plano de 
Cargos, Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Cafarnaum e dá 
outras providências.” 
 
 

                       O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  
 
          Art. 1º – O art. 4º da Lei nº 015/2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
CLASSE           DENOMINAÇÃO DE CARGOS  VENCIMENTO 
CE-V Controlador Interno    R$ 2.210,00 
CE-VI Procurador    R$ 3.640,00 
CE-VIII Diretor Administrativo    R$ 1.976,00 
CE-IX Coordenador Legislativo    R$ 1.560,00 

             
               Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus 

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012. 
 

                    
                               

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 

IVANILTON OLIVEIRA NOVAIS 
                                                         Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 511/2011. 
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 

Art.1º - Conceder Licença prêmio ao funcionário Sr. Rubens dos Santos Teixeira, 
Guarda Municipal, por um período de (03) três meses, a contar de 01 de dezembro á 01 de 
março de 2012, com fundamento na Seção X, art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2011. 

 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Ademir Lima da Silva 
Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 512/2011. 
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 

Art.1º - Conceder Licença prêmio a funcionária Srª. Neuraci Correia Ferreira; 
Auxiliar de Enfermagem, por um período de (03) três meses, a contar de 01 de dezembro á 
01 de março de 2012, com fundamento na Seção X, art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2011. 

 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

Demany Souza de Amorim 
Secretário de Saúde 
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